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DECRETO N.o 071 
Fixa o valor •da Taxa de Conservação de 

Rodovias para o exercício de 1982, dan 

do outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de fi 

xação anual da Taxa de Conservação de Rodovias, em obediência 	aos 
_ 

preceitos do COdigo Tributário Municipal (Lei n9  246/75, artigo 261 
e seguintes). 

DECRETA: 

Art- 19  - Fica fixada a Taxa de Conservação de Rodo 

vias paraoexercício de 1982, no valor de Cr$.125,00 (cento e vinte 

e cinco crU2dir6s), por alqueires de propriedade servida por estrada 

municipal; considerando-se às seguintes. valores:' 

• 1. 	 DESPESAS HAVIDAS COM A CONSERVAÇÃO  

DE ESTRADAS MUNICIPAIS 	 Cr$r, 	50.323.818,62 
2. 	Menos :RECEITAS CóM APLICAÇÃO ESPECIFICA: 

Quota do Fundo Rodoviário Macio 
nal 	 Cr$. 	4.974.220,19 
Fundo de Participação dos Muni 

cípios 	 Cr$. 	22.617.585,44 
Taxa Rodoviária Onica (TRU) 	Cr$. 	1.797.080,85 
Retorno do Imposto Territorial 
Rural 	 Cr$. 	4.047.657,11  

TOTAL DAS RECEITAS 	 Cr$. 	33.436.543,59 

3. 	 •LIQUIDO PARA RATEIO 	 Cr$. - 16.887.275,03 
Cr$,4'6.887.275,03 : 103.000,00 

alqueires de áreas rurais 	Cr$. 	 163,95 
Desconto de 23,75% para os ins 

critos no Cadastro Municipal 	Cr$. 	 38,95 
VALOR POR ALQUEIRE 	 Cr$. 	 125,00 
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Art. 29  - Para os contribuintes que não compro 

varem o cadastramento junto a Prefeitura Municipal, o valor aci 

ma será cobrado sem o desconto. 

Art. 39  - O prazo para o pagamento da Taxa é a 

té o dia 30 de junho de 1982, a partir do qual será acrescida de 

multa de 10% (dez por cento), juros de 1% (um por cento) ao mês 

e correção monetária de acordo com a tabela. 

. Art. 49  - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

ESTADO DO PARANÁ, aos 20 •dias do mis de abril de 1982. 
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